
ffi ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUHICIPAL DE §OUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahla, CEP /t6.990'0ü,

CNPJ 13.922.5s4l0001-98 - Telefax: (07s1 3339-2lso 1 2L28

CONTRATO DE FORNECIMENTO If A69NA24FOR.PMSS.

REF.: DTSPEIúSÁ DE UCtrAçÃO tf B7a021PÀ{SSDí

,A'§TRU'IíETTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM
ENTRE SI O ,/IUNICIPIO DE SOUTO SOARES E Á
EüÍPRESA BASALTE COMERC//O DE MI/NERAçÃO
LTDA.

t- }}NTRATANTES; A MUNICIPIO DE SOUrO SOARES, Pessoa Jurtdica de Direito Pitblico lntemo,

com se66 na Av. José Sampaio, rto 08, Prédio, Centro, inscito no CNPJ/\fiF soô o n.o 13.922.554nA4L98,

doravante denominado CONTRATANTE e a emprcsa BASALTE COMERC//O DE IfiINERAçAO LTDA, inscito

no CNpJ soD o n' 06.788.174n0A147, com sede à Rua da Pamaiba, no 17, Centro, lnquan - BA, CEP:

46.980-000,

It - REPRESENIÁIVIES: Representa o CoNTRAIÁ NTE o Preteito Munieípat, sr. ANDRÉ LULZ SAMPAIO

CARDOSq bnsiteiro, portadordo RG n.'74601393U55P-BA SSP/BÁ e CPF n.'916.397.19§.U, rcsidonte e

domicitiado na Rua GiOria Sampaio, lf 47, Centrc, nesta Cidade, e reprcsentante leg?l d9 CONTRATADA, o Sr.

LutZ CARLOS SCOfO^r, inscrito no RG de n" 04.345.891-28 SSP/BA, e no CPF 039-021.70Ü59.

t1 - DA AUToRtzÁçÃo DÁ D/spENsÁ: o presente contrato é cetebrado em demnência do Processo de

Dispensa de LicitaÇâo no 037E024PMSSD,, de rnteressa da Secrefan'a Municipal de Obras, Servços e

tJrbanismo, que fez parte integnnte e complementar deste Contrato, como se nele esürresse contido.

tV - FTJNDAMENTO LEGAL: O prcsente Contnto é regido pelas cláusulas e condiçóes nele contidas, pela Lei

14.13312021.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constituiobjeta desta a coNTRATAçÃo DE EMPRE9A PARA AAU§/lçÃo DE AREIA GRossA IAVADA,

PARA ATENDER ÁS 
'VECESS'DADES 

DESTÁ PREFEITURA E DA SEC, MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO;

conforme proposta venendoru na Dispensa no 0372024PMSSD,"

cLÁusuLA sEculvoÁ - DA oBNGAÇÂo DÁs PÁRrEs

2.1 Atém das obigaç66;.s rasu/Íantes da obseruância da Lei 14.13t2021, são obrigaç&s da CONTRATADA:

I Fomecer o objeto deste çontrato, obseruado as noÍmas e exigências consÍanÍes do Processo do Dispensa

de Licitaçáo no 037I2024PMSSDí a ele vinculado;
tt Comunicar imediatamente e por escrito a Administnçáo Municipal, atmvés da Fisçalização, qualquer

anormatidade vaiftcada, inclusive de odem funcional, para que se,1'am adotadas as providéncr'as de

reg u I a riz ação necessánas,'
illatenaei com prontidáo as reclamações por pafte do rccabodor dos _servçog obieto da presanta contÉto.

tV Manter Íodas as condições de habilitação exigidas na disponsa de licitação:

2.2 - Atém das obrigaçôes resuttantes da oôseryá neia da Lei 14.1332021, sáo obigações da CONTRATANTE

t Cumprír todos os campromtssos fnancet'ros â§§umldos Gom a CANTRATADA;
il Notificar, formal e 'tempestivamente, a CONTRATADA sobrc as inegulaidades obseruadas no

c u m p ri m e nto deste Co ntnto.
Iil Notificar a ÇQNTRATADA por escnÍo e com antecedância, sobrB multas, panalidades e quaisquer

débitos de sua res@nsabilidade;
lV Aplicar as sançÕes administrativas antratuais pftinentes, em caso de inadimplemento.

J

CLAUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA DOS PRODUÍOS
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3.1 O materialdeverá está disponível pan entrcga dentrc de um pnzo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a

partir da solicitação na ordem de fomecimento, axpedida pelo Setor de Compns. A rctimda do produto será de

responsabitidade da Prefeitura Municipal, sendo rcalizada em harária mmarcial, de Wunda-faira à sáôado,

conforme identificado na ordem de tomecimento.

cLÁusuLA SUARTA - DO VALOR E CONDIçÕES DE PAGAIãENTO

4.1. O valor gtobat do contrato é de R$ 56.000,00 (cinquenta e sers mil rcais), conforme tabela abaixo:

ITE'I DESCR gÃO UND ofir w
UNITÁNO

1/ll[oR
TOTAL

1 AREIA GROSSA LAVADA M3 1600
RS
35,00

R$
56.000,a0

4,2. No valor pacluado esÍáo rhclusos todos os tríbutos e, ou encalgos socl'al'g rcsultantes da operação

adjudicatóia concluída, inclusive despesas com fretes e ouÍros.

4.3. O pagamento será efotuado mediante aprcsentação da respectiva Nota Fiscal.

l.t - A Nota FiscaWaturu, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contntda, obrigatoriamente com o
mesmo n(tmero de inscrição no CNPJ aprcsentado nos dcr,umenÍos de habilitaçáo e das propostas de píBÇos,

bem como da Nota de Empenho;

1.5 * Em caso de devotução da Nota FiscaFatun pa.a cr,neçáo, o ptazo para pagamenÍo passariá a fluir apÓs

a sua reapresentação.

4.6- O pagamento só será efetuado após a cemprcvação pela contl.a,to de que se encontrc em dia corn suas

obigaçõei para com o sísÍema de seglundade sacial, mediante aprexntação d^as Ceftidões NegaÍivas de

Oeiiti pan'com as Fazendas Fedaral, Estadual e Municipal, para com o FGIS e Cedidão Negativa de Débitos

Trabalhistas-

5 - DO PREçO E DO REAJUSTE.'

5.í - Os pÍeÇos daveráo sÊr expressos em rears e de oonformidade com a prcposta vencedora, fixo e

ineajustável.

5.2 - Fica ressalyada a pssibilidade de atteração das pregog caso @offa o desequiltbrío eçonÔmico financeiro

do Contrato, conforme drbposúc no Art. 135, parágrafo ? da LeÍ 14.13W021.

CLAUSULA SEXIÁ . DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será aÍé 31/1212024, podendo ser prcnagado mediante acordo enÍÍE as parÍes e nos

tarmos da Lei 141$n021.

cLÁusuLA sÉTtMA- RECURSO ORçAMENTÁRiO:

7.1. As despesas dacorrenÍes da execução do objeta do presente @ntmta aneáo a catgo da seguinte

dotação orçamentária:

u n i dade O rça mentária : 02.08,01 - SECREIÁ ru A riUN ICIPAL DE OBRAS, SERyTFOS
Proj.Aüvidade: 2022 - Manutenção e Desnv. Das Áções de Obras e Seruigos.

Elemento Despesa.' 339030.A0 - Material de Consumo
Fonta: 1504

E URBAN,STTO
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unidade Orçamentária:02.05.02- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Pro!.Aüvidade: 2158 - Manutençáo e Desenv. Das Ágões do Fundo Municipal de Saúde.
Elemento Despesa.' 3390.30.00- Material de Consumo
Fonte: 1500
tJ nidade O rçamentária: 02.04.02 - FUNDA NUNICIPAL DE EDUCAçAA
Proj,Attvidada: 2062- Manutençáo dasAgÕes do Fundo Municipal de Educação.

Elemento Despesa.' 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte: 1500
tlnídade Orçamantáia: 02;06.02 - FUNDO MUNIC/IPAL DE ÁSSSIÉIVC/,A SOCTAL

ProJ.Attvtdade: 2087 - Manutençáo das ÁgÕes da SecreÍana Mun. de A9âo SocÍa/

Elemento Despesa.' 3390.30.00- Mateial de Consumo
Fonte: 1500

8. CLÁUSUI;A AfiAVA. DAS PENAUDADES:

8.í - Nos Íermos do ad. 155 e 1fi da Lei n. 14J3fr1, frca estipulado as seguintes penalidades:

Att. 155.0 ticitante ou o contratado seÉ responsabilizado administntivamente pelas segurnÍes

infrações:

I - dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;

It - dar causa á inexecuçáo parciat do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamenÍo dos seruiços públicos ou ao inteasse colativo:

lll - dar ceusa à inexecução total do conttato;

lV - deixar de entregar a documantação exigida para o cedame;

V - não manter a prcposta, salvo em decanéncia de fato supervenienle devidamente iustifrcado:

Vl - não celebnr o contruto ou náo entregar a documentação exigida pan a contrataçáo, quando

çanvocado dentro do pnzo de validade de sua proposta;

Vlt - ensejar o retardamento da execução ou da entrcga do obieto da licitação sam motivo
justificado;

Vttl - apresentar declaraçáo ou dacumentação falsa exigida para o certame ou prestar declanção
fatsa durante a licitaçáo ou a execução do contrato;

lX - ftaudar a llcÍtaçáo ou pnticar ato fraudulento na execuçãa do contrato;

X - compoftar-se de modo inidôneo ou @meter fraude de qualquer naturcza;

Xt - praticar atas ilÍcitos com visÍas a frustrar os objetivos da licitaçáo;

XÍl - praticar ata tesivo prcvisto no art. 5o da Lei no 1 2.846, de 1o de agosfo de 2013.

Atl. 156. Seáo apticadas ao rcsponsável pelas infrações administrativas previsúas nesta Lei as

seguinÍes sanções.'

I - adveftência;

ll - multa;

lll - impedimento de licitar e contratac

lV - declaração de inidoneidade pan licitar ou contratar.

§ 1o Na aplicação das sançÔes serÉlo considerados"

a

l- a natureza e a gravidade da infrução cometida;
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CLÁUSULAIVO'VA . DA RESCISÃO CONÍRATUAL

g.1 - A rcscisão eontntual poderá ser dete(minada por ato unilaterat e escito da Administraçâo' nos casos

enumeradosnos rncisos aft. 138 da Lei Fedenl no 14'13Y21'

cLÁusuLA DÉctNA - oA PtJBLtcAçÃo

10.1. Dentro do p61zo tegal estipulado na Lei no 14.1$n1, cantado de sua assinatun, o 3oNTRATANTE

pÁiiaáÃ"iart , pLotii"çeãã" niu*, deste contrato na imprensa ofrcial do municlpio.

c LÁus u LA DÉC|M A PRt M Et RA' D A FT SCAUZAçÃo

A prcstaçáo de serviços deste cantrato será fiscalizada pelo saruidor Walson Gillian Medeiros de Souza,

ll - as paculiaidades do caso concrcto;

/t/ - as circunstâncias agmvantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela paviarcm para a Administração P(lblica;

v - a implantação ou o apeileiçoamento de prcgrama de integridada, anforme normas e

oientações dos órgãos de controle.

§ 2,o A sanção prevista no inciso t do caput _deste adigo sará aplicada exclusivamente pela,

infraçãa administmtivi;Ã;ítá;orã,i"ír do iaput ao ait. Í55 desfa Lei, quando não se iustificar a imposição

de penalldade mais grave.

§ 3" Á sançáo provista no inciso tt do caput desl@ artigo, catculada y^!o*' do edital ou do

contrato, não poderá iàiiiníio, a 0,5% (cinco décimoi por cento) nem suwrior a 30% (trinta por cento) lo
vator do antrato licitado ou cetebado cam contratação direta e será aplicada ao rcsponsável por qualquer das

infrações administraüvas pravr.stas no aft' 155 desta Lei'

§ 4o Á sanção prcvista no inciso ltl do caput de9l9 adigo *rá aol!c1!1ao responsável pelas

infrações administntivâ; preübÍr" ;* rnc,bos tt, ttt, tv, v, vt e Vll do caput do art' í55 desÍa Lei' quando não

se justificar a imposiçei iã [enalidgde qais graie, à i*p"aia o. responsáve I de licitar ou contmtar no ámbito da

Administnçáo públicà direia e indireta da eiti feleratÍvo que üver'apliçado a sanção, pelo pnzo máximo de 3

(Írrás) anos.

§ 5o A sançáo prcvista no incisa tV do caput deste artigo seú aplicadlt ao responsável pelas

infraçóes aa,ãinistntivas'prrüot t nos inctsos Vltt, tX, i, Xt e Xl! do caPut do art' 155 desta Lai' bem como

pelas inf6,çóes aaminiitÀilvas previstas nos rncÉos il, lll, lV, V, Vl e Vlt do caput do rafeíida adigo que

justifiquem a imposiçi,iii-au prnátiarae mais gnve !ye.a. sanção referida no § 40 deste adigo' e impediá o

rcsponsável de ticitar ou cántratar no âmbitõ da Administraç-ao eoatica direta e indircta de todos os anfes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (trás) anos e máximo de 6 (sers) anos.

g.2. As penalidadessomente podorão ser rclovadas ou atenuadas pola autoridade -ampetente 
aplicando-se o

pinctpio da eroporcnnalidade, em ruzáo de circunstâncias fundamenüados em fatos rears e comprovados,

desde que farmuladas por escnfo e no poio máximo de 5 (ctnco) dias Úúels da data em que for ofrçiada a

pretensão da Administraçáo no sentido da aplicação da pena'

g.3 - As multas de que trata este capitulo, dsveráo ser recolhidas petas adiudicatária.s em conta conente em

agéncia bancáría aeiiaaimente crede'nciada pelo munictpio no prazo máximó de 05 (cinco) a contar da data da

nótincaçao, ou quando for o caso, cobnda iudicialmente'

g,4 - As multas de que trata este capltulo, serão desco ntadas do pagamento eventualmente devido pela

Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, rcçothicta pela adiudica^tária em conta conente em

agência bancária aeiiíamente credenciada pelo munictpio no pnzo'máximõ de 05 (cincr) dias a contar da

nótificaçao, ou quando for o caso, cobrado iudicialmente'

matrícula de no 3384, nomeado como Fiscatde Contratos resPonsá vet por evenÍos municiPais @a
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SecreÍanb de Cultura, deste Município, para exercar a funçáo & acodo @m a rcgulamentaçá9' qnforye

Decretos/Gp tf 455 e 456, amôos publicadosâ' zs de maío de 2023 no Diário ofrciat do Municlpio' A gestão

do cont-to frca sob a rciponi,satoitiaade do seiior Rodrigo viein A'd,r,de, inscrito no cPF de n'o 035'303'&45-

97, podador da MatrtcuÉ de n.o 571, pan urã*r r" ãm1riçOrs de Gesfor da Contntos Administntivos do

poder Exacutivo mun-iãi"í-cànformá'o"c,"ià-úrnicipar de Â.o 1-72, pubricalo e-ry 2.6.de Ágosto da 2021 e

Decrcto Municipal n iíí,-iuUiiAi em 27 de Agosto àe 2021 no Diáio Oficial do Município'

CLATJSIILA DÉCIMA SEGU'IíDÂ . DO FORO

12.1. Fica eleito o Forc desta Comarca pan dirimir quesfóes oriundas deste Contnto'

E por estarem de açordo, lavrcu-se o prcsente termo, em a2 @uas) vias de igual teor e forma' as quais foram

iia e assinadas pelas pattes contntantes, na presença de duas testemunhas'

SOARÉS-8A,28 de Maio de 2024.

I

I

LUZ CÁRDOSO
Prcfeito MuniciPal
ContÍatante

Testemunhas:

CPF: (;çtt - )7.-7. 5 g5-/.,<,1

DE 
'IíNERA

LTDA

CNPJ: A6.788.1
Contratada

CPF: 44éi í/t5-u

-*..;_--._ 
j
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EXTRATo DE DISPENSA DE L]G]TAçÂO

Dlspensa de Licitaçáo No 037/2024PMSSDl
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: í 3.922.554/0001 -98
objeto: CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA AOUTSTçÃO Oe lRen GROSSA_LAVADA, PARA ATENDER
AgNEcEsslDAoesbesra nREFEITURA E DA sEc. MUN|CIPAL oe eouceçÃo.
Proponente/Homologado: BASALTE COMERCIO DE MINERAçÃO LTDA, inscrito no CNPJ sob o n"
06.788.1741000147, com sede à Rua da Parnaiba, no 17, Centro, lraquara - BA, CEP: 46.980-000.
Valor Global: R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais).
Embasamento Legal: Aí. no 75, inciso ll da Lei 14.13312021
Data Homologação:28 de Maio dB 2023.
Prefeito Municlpal: André Luiz Sampaio Cardoso

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Fornecimento N' 069/2024FOR-PMSS
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: í 3.922.554/0001 -98
obJeto: coNTRATAçÃo OE EMPRESA PARA AOUISIÇÃo OE AREIA GROSSA_LAVADA, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DESTA PREFEITURA E DA SEC. MUNICIPAL DE EDUCAçAO.
Proponente/Homologado: BASALTE COMERCIO DE MINERAçÃO LTDA, inscrito no CNPJ sob o n'
06.788.1741000'l47,com sede à Rua da Parnaiba, no 17, Centro, lraquara - BA, CEP: 46.980-000.
Valor Global: R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais).
Embasamento Legal: Ar1. no 75, inciso ll da Lei 14.13312021
Unldade OÍçamentária: 02.08.0í - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIçOS E URBANISMO
Projátividade: 2022 - Manutenção e Desenv. Das Ações de Obras e SeÍviços.
Elemento Deepesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte: 1 500
Unldade orçamentárla: 02.05.02 - FUNDo MUNIGIPAL DE SAÚDE
ProJÂtividade: 2í58 - Manutenção e Desenv. Oas Açóes do Fundo Municipal de Saúde.
Elemento Oo§pesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte: í500
Unidade Orçamentárla: 02.04.02- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ProjÂtividade: 2062 - Manutençáo das Ações do Fundo Municipal de Educação.
Elêmênto Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte:1500
Unidade Orçamentárla: 02.06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSSTÊNCIA SOCIAL
Proi.Atividade: 2087 - Manutençâo das Ações da Secretaria Mun. de Ação Social
Elemento Despeea: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte:1500
PerÍodo de Vigôncia do Contrato: 2810512024 a 3111212Q24.
Prefeito Municipal: André Luiz Sampaio Cardoso.

Rua Eutacio Vieira Viana t0 t

Este documento foi assinado digitalmente poÍ SERASA Experian
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